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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           , DE 2021

(do Sr. Darci de Matos)

Altera a Lei Complementar nº 105,
de  10 de  janeiro de  2001,  que
dispõe sobre  o  sigilo  das
operações  de  instituições
financeiras  e  dá  outras
providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Os artigos 1º, 5º e 6º da Lei Complementar nº 105, de
10 de janeiro de 2001, passam a vigorar com as seguintes redações,
renumerando o parágrafo único do art. 6º:

“Art.  1º
………………………………………………………...........................................

.................................................................................
.................................

§
3º .............................................................................................
...........

VIII  -  o  fornecimento  de  informações  das  transações
financeiras  e  de  pagamentos,  relativos  a  operações  e
prestações  realizadas  com habitualidade ou em volume
que  caracterize  intuito  comercial,  às  administrações
tributárias,  dos Estados e do Distrito Federal  realizadas
por pessoas naturais ou jurídicas, nos termos de convênio
específico  celebrado  pelo  Conselho  Nacional  de  Política
Fazendária.

.................................................................................

.......................... (NR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Darci de Matos
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

Art.  5º  Os  Poderes  Executivos  disciplinarão,  inclusive
quanto à periodicidade e aos limites de valor, os critérios
segundo os quais as instituições financeiras informarão à
administração  tributária  da  União,  Estados  e  Distrito
Federal as operações financeiras efetuadas pelos usuários
de seus serviços.

.................................................................................

.......................... (NR)

Art.  6º
…………………………………………………………….............................
............

.................................................................................

...................................

§
1º.............................................................................
...............................

§  2º  Nos  casos  de  tratamento  automático  das
informações por meio de monitoramento e malhas fiscais
fica  dispensada,  aos  Estados  e  ao  Distrito  Federal,  a
instauração de processo administrativo ou procedimento
fiscal.

.................................................................................

..........................” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

JUSTIFICATIVA

Submetemos a Vossas Excelências o presente projeto de
alteração de Lei Complementar que objetiva acrescentar o inciso VIII
ao § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, 10 de janeiro de
2001,  a  fim  de  franquear  o  acesso  aos  Fiscos  Estaduais  às
informações  referentes aos  meios de pagamento,  com objetivo de
identificar  possíveis  fatos  geradores  do  Imposto  sobre  Operações
relativas  à  Circulação  de  Mercadorias  e  Prestação  de  Serviços  de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS),
respeitando  a  intimidade  e  a  vida  privada  dos  consumidores  de
produtos e serviços. *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

A Constituição Federal, em seu § 1º do art. 145, incumbiu
às Administrações Tributárias o dever de fiscalizar e de bem tributar,
vez  que,  é  primado  do  Direito  Tributário  a  justiça  fiscal,  não  se
podendo descurar do princípio da igualdade tributária, que tem como
um  de  seus  vértices  a  capacidade  contributiva.  Sendo  inclusive
facultado aos Fiscos, a fim de dar efetividade aos seus deveres, o
acesso a dados que lhe oportunizem a identificação das atividades
econômicas dos contribuintes.

Assim,  permitir  aos  Fiscos  acesso  a  estas  informações
está em consonância com os ditames constitucionais e não se trata
de quebra de sigilo, mas sim transferência de sigilo, isto na esteira do
entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  vide  ADI
2390/DF1. Destarte, as instituições financeiras e de pagamento, estas
debaixo do dever de sigilo bancário, compartilham informações aos
Fiscos  Estaduais,  que  também  estão  debaixo  do  dever  de  sigilo,
sendo inclusive  imputada penalidade àqueles  que  não  observarem
este dever de sigilo (art. 145, § 1º, da Constituição Federal e art.10 e
11 da Lei Complementar 105/2001).

Ao encontro deste dever do Fisco de fiscalizar e tributar
está o dever fundamental do cidadão de pagar tributos, visto que são
os impostos que financiam o funcionamento do Estado e sintetizam o
dever  de  solidariedade  social.  Além  disso,  cabe  ao  Estado,  isto
através  das  Administrações  Tributárias,  arrecadar  os  tributos
constitucionalmente estabelecidos como de sua competência e, para
isso,  necessita  ter  acesso  às  informações  de  pagamentos  para
identificar operações e prestações realizadas por pessoas naturais e
jurídicas e reclamar os devidos tributos.

Oportuno informar que, na trilha do magistério de Tipke
“cabe, pois, à administração tributária despertar, na medida possível,
a impressão de que a lei tributária se faz perfeitamente; de que a
administração tributária alcança todos; e de que aplica sobre todos
aqueles  que  não  pagam  os  impostos  devidos,  todas  as  suas
penalidades tributárias justas”2. Isto é especialmente relevante frente

1 STF, ADIN nº 2.390/ DF. Relator Min. Dias Toffoli. Plenário. Decisão: 
24/02/2016. 

2 CRUZ, Paulo Ricardo de Souza. O sigilo bancário perante o fisco na visão do
Supremo Tribunal Federal. O sigilo bancário perante o fisco na visão do Supremo
Tribunal  Federal.  Disponível  em:
https://meusitejuridico.editorajuspodivm.com.br/2020/06/09/o-sigilo-bancario-
perante-o-fisco-na-visao-supremo-tribunal-federal/. Acesso em 26 fev. 2021. *C
D2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Dep. Darci de Matos

ao alto valor sonegado anualmente no Brasil,  à guisa de exemplo,
segundo dados do Instituto Brasileiro de Planejamento e Tributação
(IBPT)  o  Brasil  deixou de arrecadar  R$ 417 bilhões  em impostos,
sendo o ICMS o imposto mais sonegado no ano de 20183.

Deste  modo,  o  compartilhamento  de  informações
atinentes  aos  meios  de  pagamento  eletrônicos  às  Administrações
Tributárias  irá  coibir  possível  sonegação  de  tributos,  com especial
atenção  ao  ICMS.  Cabe  destacar  que,  os  meios  de  pagamento
eletrônicos são instrumentos de expressiva utilização na aquisição de
bens e serviços.  Logo,  as informações  prestadas  pelas instituições
financeiras  são  de  relevante  interesse  dos  Estados  e  do  Distrito
Federal,  pois  possibilitam uma fiscalização mais  eficiente dos seus
impostos e, consequentemente, contribuem para a justa concorrência
(art. 170, inciso IV, da Constituição Federal).

Ocorre, contudo, que a transação liquidada por meio de
pagamentos  eletrônicos,  no mais  das vezes,  não é declarada pelo
contribuinte à fiscalização estadual e distrital e esses valores omitidos
conferem  ao  estabelecimento  maior  lucro  em  relação  a  seu
concorrente,  ocasionando concorrência desleal  e prejuízo direto  na
arrecadação de tributos. Corroborando o entendimento de prejuízo à
sociedade,  colaciona-se  fala  do  presidente  do  Sindicato  dos
Procurados da Fazenda (SINPROFAZ) “No caso da tributação indireta
de  ICMS quem paga  é  o  consumidor.  Ele  paga,  o  empresário  se
apropria do valor e não repassa para o estado. Há aí uma situação de
injustiça fiscal. (...) A sonegação destrói toda a cadeia produtiva4”. 

Saliente-se  também  que  o  Brasil  se  comprometeu  a
cumprir  os  padrões  internacionais  de  transparência  e  de  troca  de
informações financeiras e de pagamentos, estabelecidos com o fito de
evitar  o  descumprimento  de  normas  tributárias,  assim  como
combater práticas criminosas. Não deve o Estado brasileiro prescindir
do  acesso  automático  a  tais  dados  dos  contribuintes  por  sua

3 BRANDÃO. Marcelo. Brasil perde R$ 417 bi por ano com sonegação de impostos, 
diz estudo. Agência Brasil. Brasília. 12 de dez. 2020. Disponível em: 
https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-12/brasil-perde-r-417-bi-por-
ano-com-sonegacao-de-impostos-diz-estudo. Acesso em 02 de mar de 2021.

4 MORAES. Lucas. Jornal do Commercio. Caso da Ricardo Eletro aumenta conta
de R$ 326 bilhões já sonegados no Brasil em 2020. 9 jul. 2020. Disponível em:
https://www.sinprofaz.org.br/pdfs/reportagem-jornal-do-commercio.pdf.  Acesso
em 02/03/2021. *C
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administração  tributária,  sob  pena  de  descumprimento  de  seus
compromissos internacionais.

Assim,  verifica-se  a  necessidade  de  obtenção  destas
informações  para  a  incorporação  de  disposições  previstas  no
Convênio ICMS 134, de 9 de dezembro de 2016. A alteração desta lei
objetiva, também, trazer maior segurança jurídica e reafirmar o pacto
federativo.

Com  relação  à  segurança  jurídica,  a  alteração  visa  a
afastar controvérsias jurídicas em tema tão tormentoso  – sigilo das
operações financeiras – e por consequência dar maior certeza quanto
à aplicação da regra para todos envolvidos: instituições financeiras,
contribuintes e administrações tributárias.

No  que  se  refere  ao  pacto  federativo,  a  mudança  o
reafirma ao deixar  expresso que as  administrações  tributárias  dos
Estados e do Distrito Federal, assim como a administração tributária
da União, também são dotadas de instrumento tão eficiente (art. 37,
caput,  da  Constituição  Federal5)  para  a  fiscalização  dos  seus
impostos, os quais são indispensáveis para a sua autonomia (art. 18,
caput, da Constituição Federal6).

Salientamos  que,  existe  também  a  necessidade  do
presente  projeto  de lei  complementar  alterar  o  art.  5º  da  Lei
Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, autorizando a União
a  compartilhar  informações  de  interesse  das  administrações
tributárias  dos  Estados,  do Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  com
fundamento  no  art.  37,  XXII,  da  Constituição  Federal7,  e  em
harmonia com o art. 199, caput, do Código Tributário Nacional8.

5 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...).”
6 “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende  a  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios,  todos
autônomos, nos termos desta Constituição.”
7 “XXII – as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por
servidores de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de
suas atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de
cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.”
8 “Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos
respectivos e permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou
específico, por lei ou convênio. *C
D2
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A  mudança  tem  por  objetivo  realizar  o  princípio  da
capacidade contributiva9 nos três níveis  da federação e diminuir  o
encargo  das  instituições  financeiras  na  colaboração  com  as
administrações tributárias. 

Os meios de pagamento eletrônico são instrumentos de
expressiva  utilização  na  aquisição  de  bens  e  serviços.  Logo  as
informações prestadas pelas instituições financeiras são também de
interesse dos Estados e Municípios, pois possibilitam uma fiscalização
mais eficiente dos seus impostos e, consequentemente, contribuem
para  a  livre  concorrência  (art.  170,  inciso  IV,  da  Constituição
Federal10).

Por  outro  lado,  o  compartilhamento  das  informações
diminuiria  o  encargo  das  instituições  financeiras,  pois  estas  não
teriam  que  enviar  tais  informações  para  todas  as  administrações
tributárias estaduais e municipais.

Reiteramos que, a incorporação de disposições previstas
no Convênio ICMS 134, de 9 de dezembro de 2016, ao texto da Lei
objetiva, também, trazer maior segurança jurídica e reafirmar o pacto
federativo.

Com  relação  à  segurança  jurídica,  a  alteração  visa  a
afastar controvérsias jurídicas em tema tão tormentoso  – sigilo das
operações financeiras – e por consequência dar maior certeza quanto
à aplicação da regra para todos envolvidos: instituições financeiras,
contribuintes  e  administrações  tributárias.  Nesse  sentido,  a
autorização legislativa pretendida se mostra mais adequada do que a
celebração de convênio.

Em resumo, são esses os motivos para a apresentação do
presente projeto de lei complementar.

9 “§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados
segundo  a  capacidade  econômica  do  contribuinte,  facultado  à  administração
tributária,  especialmente  para  conferir  efetividade  a  esses  objetivos,  identificar,
respeitados  os  direitos  individuais  e  nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.”
10 “Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observado os seguintes princípios:
(...)
IV – livre concorrência;” *C
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DARCI DE MATOS

PSD/SC
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil 

compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos 

termos desta Constituição.  

§ 1º Brasília é a Capital Federal.  

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, transformação em 

Estado ou reintegração ao Estado de origem serão reguladas em lei complementar.  

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou desmembrar-se para 

se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 

da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar.  

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios, far-se-

ão por lei estadual, dentro do período determinado por lei complementar federal, e dependerão 

de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após 

divulgação dos Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 1996)  

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o 

funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, 

ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público;  

II - recusar fé aos documentos públicos;  

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=369745&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 
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dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
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constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
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respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  
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III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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LEI COMPLEMENTAR Nº 105, DE 10 DE JANEIRO DE 2001 
Dispõe sobre o sigilo das operações de 

instituições financeiras e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e 

passivas e serviços prestados.  

§ 1º São consideradas instituições financeiras, para os efeitos desta Lei 

Complementar:  

I - os bancos de qualquer espécie;  

II - distribuidoras de valores mobiliários;  

III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários;  

IV - sociedades de crédito, financiamento e investimentos;  

V - sociedades de crédito imobiliário;  

VI - administradoras de cartões de crédito;  

VII - sociedades de arrendamento mercantil; 

VIII - administradoras de mercado de balcão organizado;  

IX - cooperativas de crédito;  

X - associações de poupança e empréstimo;  

XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros;  

XII - entidades de liquidação e compensação;  

XIII - outras sociedades que, em razão da natureza de suas operações, assim venham 

a ser consideradas pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º As empresas de fomento comercial ou factoring, para os efeitos desta Lei 

Complementar, obedecerão às normas aplicáveis às instituições financeiras previstas no § 1º.  

§ 3º Não constitui violação do dever de sigilo:  

I - a troca de informações entre instituições financeiras, para fins cadastrais, 

inclusive por intermédio de centrais de risco, observadas as normas baixadas pelo Conselho 

Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil;  

II - o fornecimento de informações constantes de cadastro de emitentes de cheques 

sem provisão de fundos e de devedores inadimplentes, a entidades de proteção ao crédito, 

observadas as normas baixadas pelo Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do 

Brasil;  

III - o fornecimento das informações de que trata o § 2º do art. 11 da Lei nº 9.311, 

de 24 de outubro de 1996;  

IV - a comunicação, às autoridades competentes, da prática de ilícitos penais ou 

administrativos, abrangendo o fornecimento de informações sobre operações que envolvam 

recursos provenientes de qualquer prática criminosa;  

V - a revelação de informações sigilosas com o consentimento expresso dos 

interessados;  

VI - a prestação de informações nos termos e condições estabelecidos nos artigos 

2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 9 desta Lei Complementar;  

VII - o fornecimento de dados financeiros e de pagamentos, relativos a operações 

de crédito e obrigações de pagamento adimplidas ou em andamento de pessoas naturais ou 

jurídicas, a gestores de bancos de dados, para formação de histórico de crédito, nos termos de 

lei específica. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 166, de 8/4/2019, publicada no DOU 

de 9/4/2019, em vigor 91 dias após a publicação) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2019/leicomplementar-166-8-abril-2019-787932-publicacaooriginal-157703-pl.html
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§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de 

ocorrência de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e 

especialmente nos seguintes crimes:  

I - de terrorismo;  

II - de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;  

III - de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua 

produção;  

IV - de extorsão mediante seqüestro;  

V - contra o sistema financeiro nacional;  

VI - contra a Administração Pública;  

VII - contra a ordem tributária e a previdência social;  

VIII - lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;  

IX - praticado por organização criminosa.  

Art. 2º O dever de sigilo é extensivo ao Banco Central do Brasil, em relação às 

operações que realizar e às informações que obtiver no exercício de suas atribuições.  

§ 1º O sigilo, inclusive quanto a contas de depósitos, aplicações e investimentos 

mantidos em instituições financeiras, não pode ser oposto ao Banco Central do Brasil:  

I - no desempenho de suas funções de fiscalização, compreendendo a apuração, a 

qualquer tempo, de ilícitos praticados por controladores, administradores, membros de 

conselhos estatutários, gerentes, mandatários e prepostos de instituições financeiras;  

II - ao proceder a inquérito em instituição financeira submetida a regime especial.  

§ 2º As comissões encarregadas dos inquéritos a que se refere o inciso II do § 1º 

poderão examinar quaisquer documentos relativos a bens, direitos e obrigações das instituições 

financeiras, de seus controladores, administradores, membros de conselhos estatutários, 

gerentes, mandatários e prepostos, inclusive contas correntes e operações com outras 

instituições financeiras.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se à Comissão de Valores Mobiliários, quando 

se tratar de fiscalização de operações e serviços no mercado de valores mobiliários, inclusive 

nas instituições financeiras que sejam companhias abertas.  

§ 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, em suas áreas 

de competência, poderão firmar convênios:  

I - com outros órgãos públicos fiscalizadores de instituições financeiras, 

objetivando a realização de fiscalizações conjuntas, observadas as respectivas competências;  

II - com bancos centrais ou entidades fiscalizadoras de outros países, objetivando:  

a) a fiscalização de filiais e subsidiárias de instituições financeiras estrangeiras, em 

funcionamento no Brasil e de filiais e subsidiárias, no exterior, de instituições financeiras 

brasileiras;  

b) a cooperação mútua e o intercâmbio de informações para a investigação de 

atividades ou operações que impliquem aplicação, negociação, ocultação ou transferência de 

ativos financeiros e de valores mobiliários relacionados com a prática de condutas ilícitas.  

§ 5º O dever de sigilo de que trata esta Lei Complementar estende-se aos órgãos 

fiscalizadores mencionados no § 4º e a seus agentes.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, a Comissão de Valores Mobiliários e os demais 

órgãos de fiscalização, nas áreas de suas atribuições, fornecerão ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras COAF, de que trata o art. 14 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, as 

informações cadastrais e de movimento de valores relativos às operações previstas no inciso I 

do art. 11 da referida Lei.  

Art. 3º Serão prestadas pelo Banco Central do Brasil, pela Comissão de Valores 

Mobiliários e pelas instituições financeiras as informações ordenadas pelo Poder Judiciário, 
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preservado o seu caráter sigiloso mediante acesso restrito às partes, que delas não poderão 

servir-se para fins estranhos à lide.  

§ 1º Dependem de prévia autorização do Poder Judiciário a prestação de 

informações e o fornecimento de documentos sigilosos solicitados por comissão de inquérito 

administrativo destinada a apurar responsabilidade de servidor público por infração praticada 

no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se 

encontre investido.  

§ 2º Nas hipóteses do § 1º, o requerimento de quebra de sigilo independe da 

existência de processo judicial em curso.  

§ 3º Além dos casos previstos neste artigo o Banco Central do Brasil e a Comissão 

de Valores Mobiliários fornecerão à Advocacia-Geral da União as informações e os 

documentos necessários à defesa da União nas ações em que seja parte.  

Art. 4º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, nas áreas 

de suas atribuições, e as instituições financeiras fornecerão ao Poder Legislativo Federal as 

informações e os documentos sigilosos que, fundamentadamente, se fizerem necessários ao 

exercício de suas respectivas competências constitucionais e legais.  

§ 1º As comissões parlamentares de inquérito, no exercício de sua competência 

constitucional e legal de ampla investigação, obterão as informações e documentos sigilosos de 

que necessitarem, diretamente das instituições financeiras, ou por intermédio do Banco Central 

do Brasil ou da Comissão de Valores Mobiliários.  

§ 2º As solicitações de que trata este artigo deverão ser previamente aprovadas pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, ou do plenário de suas respectivas 

comissões parlamentares de inquérito.  

Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos 

limites de valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à 

administração tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus 

serviços.  

§ 1º Consideram-se operações financeiras, para os efeitos deste artigo:  

I - depósitos à vista e a prazo, inclusive em conta de poupança;  

II - pagamentos efetuados em moeda corrente ou em cheques;  

III - emissão de ordens de crédito ou documentos assemelhados;  

IV - resgates em contas de depósitos à vista ou a prazo, inclusive de poupança;  

V - contratos de mútuo;  

VI - descontos de duplicatas, notas promissórias e outros títulos de crédito;  

VII - aquisições e vendas de títulos de renda fixa ou variável;  

VIII - aplicações em fundos de investimentos;  

IX - aquisições de moeda estrangeira;  

X - conversões de moeda estrangeira em moeda nacional;  

XI - transferências de moeda e outros valores para o exterior;  

XII - operações com ouro, ativo financeiro;  

XIII - operações com cartão de crédito;  

XIV - operações de arrendamento mercantil; e  

XV - quaisquer outras operações de natureza semelhante que venham a ser 

autorizadas pelo Banco Central do Brasil, Comissão de Valores Mobiliários ou outro órgão 

competente.  

§ 2º As informações transferidas na forma do caput deste artigo restringir-se-ão a 

informes relacionados com a identificação dos titulares das operações e os montantes globais 

mensalmente movimentados, vedada a inserção de qualquer elemento que permita identificar a 

sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles efetuados.  
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§ 3º Não se incluem entre as informações de que trata este artigo as operações 

financeiras efetuadas pelas administrações direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios.  

§ 4º Recebidas as informações de que trata este artigo, se detectados indícios de 

falhas, incorreções ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada 

poderá requisitar as informações e os documentos de que necessitar, bem como realizar 

fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.  

§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na 

forma da legislação em vigor.  

Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e registros de 

instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, 

quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais 

exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.  

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se 

refere este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.  

Art. 7º Sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 2º, a Comissão de Valores 

Mobiliários, instaurado inquérito administrativo, poderá solicitar à autoridade judiciária 

competente o levantamento do sigilo junto às instituições financeiras de informações e 

documentos relativos a bens, direitos e obrigações de pessoa física ou jurídica submetida ao seu 

poder disciplinar.  

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, 

manterão permanente intercâmbio de informações acerca dos resultados das inspeções que 

realizarem, dos inquéritos que instaurarem e das penalidades que aplicarem, sempre que as 

informações forem necessárias ao desempenho de suas atividades.  

Art. 8º O cumprimento das exigências e formalidades previstas nos artigos 4º, 6º e 

7º, será expressamente declarado pelas autoridades competentes nas solicitações dirigidas ao 

Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários ou às instituições financeiras.  

Art. 9º Quando, no exercício de suas atribuições, o Banco Central do Brasil e a 

Comissão de Valores Mobiliários verificarem a ocorrência de crime definido em lei como de 

ação pública, ou indícios da prática de tais crimes, informarão ao Ministério Público, juntando 

à comunicação os documentos necessários à apuração ou comprovação dos fatos.  

§ 1º A comunicação de que trata este artigo será efetuada pelos Presidentes do 

Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários, admitida delegação de 

competência, no prazo máximo de quinze dias, a contar do recebimento do processo, com 

manifestação dos respectivos serviços jurídicos.  

§ 2º Independentemente do disposto no caput deste artigo, o Banco Central do 

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários comunicarão aos órgãos públicos competentes as 

irregularidades e os ilícitos administrativos de que tenham conhecimento, ou indícios de sua 

prática, anexando os documentos pertinentes.  

Art. 10. A quebra de sigilo, fora das hipóteses autorizadas nesta Lei Complementar, 

constitui crime e sujeita os responsáveis à pena de reclusão, de um a quatro anos, e multa, 

aplicando-se, no que couber, o Código Penal, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem omitir, retardar 

injustificadamente ou prestar falsamente as informações requeridas nos termos desta Lei 

Complementar.  

Art. 11. O servidor público que utilizar ou viabilizar a utilização de qualquer 

informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata esta Lei Complementar 

responde pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem prejuízo da responsabilidade 
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objetiva da entidade pública, quando comprovado que o servidor agiu de acordo com orientação 

oficial.  

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 13. Revoga-se o art. 38 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964.  

 

Brasília, 10 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Martus Tavares 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar) - 2390 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 15-Jan-2001 

Relator: MINISTRO DIAS TOFFOLI Distribuído: 01-Fev-2001 

Partes: Requerente: PARTIDO SOCIAL LIBERAL - PSL ( CF 103 , VIII ) 

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Dispositivo Legal Questionado 
     Art. 001 º , § 004 º ; art. 005 º ; art. 006 º e seu §  único  da 

Lei Complementar nº 105 ,  de  10  de  janeiro  de  2001  e  contra  a 

totalidade  do  Decreto  nº  3724 ,  de  10  de  janeiro   de   2001 . 

( Regulamenta o art. 006 º da Lei Complementar nº 105 / 2001 ). 

 

     Lei Complementar nº 105 , de 10 de janeiro de 2001 . 

                              Dispõe sobre o sigilo das  operações  de 

                              instituições  financeiras  e  dá  outras 

                              providências . 

 

     Art. 001 º - As instituições financeiras  conservarão  sigilo  em 

suas operações ativas e passivas e serviços prestados . 

     § 001 º - São consideradas  instituições  financeiras ,  para  os 

efeitos desta Lei Complementar : 

          00I - os bancos de qualquer espécie ; 

          0II - distribuidoras de valores mobiliários ; 

          III - corretoras de câmbio e de valores mobiliários ; 

          0IV - sociedades de crédito , financiamento e investimentos; 

          00V - sociedades de crédito imobiliário ; 

          0VI - administradoras de cartões de crédito ; 

          VII - sociedades de arrendamento mercantil ; 

          VIII - administradoras de mercado de balcão organizado; 

          0IX - cooperativas de crédito ; 

          00X - associações de poupança e empréstimo ; 

          0XI - bolsas de valores e de mercadorias e futuros ; 

          XII - entidades de liquidação e compensação ; 

          XIII - outras sociedades que , em razão da natureza de  suas 

operações , assim venham a ser consideradas  pelo  Conselho  Monetário 

Nacional . 

     § 002 º - As empresas de fomento comercial ou factoring , para os 

efeitos desta Lei Complementar , obedecerão às  normas  aplicáveis  às 

instituições financeiras previstas no § 001 º . 

....................................................................................................................................................... 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Improcedente 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
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Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou 

desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista 

na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 

contravenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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